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EDITAL Nº 160/2019 – RETIFICAÇÃO Nº 04 DO EDITAL Nº 135/2019 ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

O MUNICÍPIO DE PELOTAS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, representado pela Prefeita Municipal, 
no uso de suas atribuições legais, em razão do Concurso Público do Edital n° 135/2019, de 04 de outubro de 
2019, torna público o presente Edital para comunicar o que segue. 
 

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 135/2019 – AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
 

1.1. Retifica-se o item 3.2 do Anexo III do Edital n° 135/2019, de 04 de outubro de 2019, para acrescentar 
especificações ao Teste de flexão de braços sobre o solo (apoio), passando a ser como consta a seguir e 
não como constou: 
 

3.2. Feminino: 
 
3.2.1. Posição inicial: Mãos espalmadas apoiadas no solo, ou colchonete conforme 
necessidade, que será avaliado pelo responsável da aplicação da prova; tronco alinhado desde 
os ombros até o quadril e as coxas alinhadas ao tronco e quadril, os joelhos estarão em contato 
com o solo, formando um ângulo de 90º, entre as coxas e as pernas. 
 
3.2.2. Execução: O movimento se dá a partir da posição inicial, em seguida os braços 
flexionam, até que o peito toque o solo, mantendo as costas, quadril e coxas alinhadas, o 
movimento subsequente é o de retorno à posição inicial. 
 
3.2.3. O exercício deverá ser realizado ininterruptamente. 
 
3.2.4. Não será permitida a parada para descanso em nenhum momento do teste. Caso isso 
ocorra, o candidato será desclassificado do teste. 
 
3.2.5. Deverão ser executadas 15 (quinze) repetições. 
 
3.2.6. Tempo máximo do Teste: 2 (dois) minutos. 
 
3.2.7. Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não executarem o mínimo exigido 
no teste no tempo determinado. 

 
1.2. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital n° 135/2019, de 04 de outubro de 2019, as 
quais são ratificadas. 
 

 

Pelotas/RS, 28 de outubro de 2019. 
 
 

 
PAULA SCHILD MASCARENHAS 
Prefeita Municipal de Pelotas/RS 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

EDUARDO DAUDT SCHAEFER 
Secretário de Administração e Recursos Humanos de Pelotas/RS 




